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Conselho Municipalde Assistência Social
Rio Bonito do Iguaç

RESOLUÇÃO Nº 03/2026
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal Nº 1.257/2019, de 24/04/2019. Considerando a Deliberação da Plenária realizada
em 03/03/2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Registro da Entidade Não Governamental -—
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná —- CIEE/PR, com sede à Rua
Ivo Leão, 42 — Bairro Alto da Glória — Curitiba-PR, inscrita sob o CNPJ nº
76.610.591/0001-80, Escritório Regional de Guarapuava localizado na Rua
Capitão Rocha nº 2073, CNPJ 76.610.591/0023-96, e inscrição do Programa
de Socioaprendizagem “Modalidade EaD no CMAS do Município de Rio Bonito
do Iguaçu — PR, sob o número de registro nº 002/2026.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de
12 meses. É

Validade: 03/03/2026 à 03/03/2027

Rio Bonito do Iguaçu, 03 de Março de 2026.
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EU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO 

BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVO: 

 

  Art. 1º TORNAR PÚBLICA a convocação dos(as) Candidato(a)/Candidato(as) 
abaixo relacionado(a)/s, aprovado(a)/s no Concurso Público Municipal nº 001/2025, homologado 
pelo Edital nº 024/2026 de 27/02/2026, para os fins que seguem: 

 

  Art. 2º O(A)(s) candidato(a)(s) deverá(ão) comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, localizado provisoriamente na Rua 7 de Setembro, nº 593, Centro, CEP 
85.340-000, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital, no horário das 
07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, portando cópias dos 
documentos listados no Anexo I, a fim de formalizar o interesse na vaga e proceder à 
nomeação no Regime Jurídico Estatutário. 

 

Parágrafo único. O(A)(s) candidato(a)(s) deverá(ão), ainda, cumprir os 
requisitos para investidura no cargo, conforme disposto no item 11 do Edital 
nº 001/2025 e atender as exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu – PR.  

 

I – Cargo: Atendente de Creche 

N° Inscrição Nome Colocação 
28267 Cristiane de Fatima Pereira Kxeiaozek 5° (1° vaga 

afrodescendente) 
 

II– Cargo: Professor 

N° Inscrição Nome Colocação 
25973 Cristiane Machado 16° 
25957 Luciane Pimentel de Anhaia 17° 
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III– Cargo: Zeladora 

N° Inscrição Nome Colocação 
28990 Celia Terezinha do Nascimento 14° 

 

Parágrafo único. Caso desista(m) da vaga, o(a)/os(as) candidato(a)/candidatos(as) 
deverá(ão) formalizar a renúncia por escrito, dentro do prazo supracitado.  

 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido implicará perda do direito à 
nomeação, nos termos do edital do concurso;  

 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 13 de março de 2026. 

 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do  Iguaçu 
E-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br  -   www.riobonito.pr.gov.br     -  CNPJ  95 587 770/0001-99 
Rua 7 de Setembro, 720                     -    Centro                    -         Telefax (0**42) 3653-1122 

CEP: 85340-000                                 -    Rio Bonito do Iguaçu      -                                Paraná 
 

 

Edital n° 030/2026 Página 2 de 4 
 

III– Cargo: Zeladora 

N° Inscrição Nome Colocação 
28990 Celia Terezinha do Nascimento 14° 

 

Parágrafo único. Caso desista(m) da vaga, o(a)/os(as) candidato(a)/candidatos(as) 
deverá(ão) formalizar a renúncia por escrito, dentro do prazo supracitado.  

 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido implicará perda do direito à 
nomeação, nos termos do edital do concurso;  

 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 13 de março de 2026. 

 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do  Iguaçu 
E-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br  -   www.riobonito.pr.gov.br     -  CNPJ  95 587 770/0001-99 
Rua 7 de Setembro, 720                     -    Centro                    -         Telefax (0**42) 3653-1122 

CEP: 85340-000                                 -    Rio Bonito do Iguaçu      -                                Paraná 
 

 

Edital n° 030/2026 Página 3 de 4 
 

ANEXO I 

 

Documento de Identificação  

Cédula de Identidade (RG);  
CPF em situação regular (compatível com a Certidão de Nascimento ou Casamento). 
 
Documentos Trabalhistas e Eleitorais 
 
PIS/PASEP (Comprovante de inscrição);  
Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral;  
Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). 
 
Documentos Familiares 
 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
RG e CPF dos filhos menores de 21 anos; 
RG e CPF do(a) cônjuge (se aplicável); 
Certidão de Nascimento, Casamento ou Óbito (do cônjuge, quando for o caso); 
Declaração de Vacinação dos filhos menores de 6 anos (atualizada). 
 
Documentos Profissionais e Acadêmicos 
 
Carteira de Trabalho (páginas da foto, identificação e último contrato) – pode ser apresentada via Carteira 
de Trabalho Digital (app oficial);  
Cópia do registro no respectivo Conselho de Classe e do comprovante de regularidade com o órgão 
fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
Cópia do Comprovante de conclusão de escolaridade/habilitação exigido para o cargo pleiteado. 
 
Outros Documentos  
 
Uma foto 3x4 recente;  
Para condutores de veículos (Motorista, Operador de Máquinas, etc.): CNH válida e com categoria 
adequada ao cargo;  
Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais CNIS – Disponível no Portal INSS ou aplicativo “Meu 
INSS”. 
Comprovante de abertura de conta salário no Sicredi. 
 
Declarações Obrigatórias 
 
Declaração de não acúmulo de cargo, conforme Art. 37 da CF/88; 
 
Declaração assinada pelo candidato comprovando não ter sido demitido por justa causa do serviço público; 
 
Declaração assinada pelo candidato comprovando não estar aposentado em decorrência de cargo, função 
ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
 
Fotocópia da declaração de imposto de renda (pessoa física) entregue a Secretaria Especial da Receita 
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Federal do Brasil, em caso de desobrigação de apresentar declaração à Receita Federal, deverá entregar 
declaração de bens e direitos; 
 
Certidões e Registros 
 
Carteira de Registro Profissional (se aplicável ao cargo);  
Certidão de Antecedentes Criminais (emitida pelo Fórum da Comarca de residência);  
Comprovante de residência atualizado (máximo 90 dias de emissão). 
 
Exame Médico  
 
Exame admissional original, realizado em consulta médica presencial, contendo carimbo, número do CRM 
e assinatura do médico do trabalho. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2026 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação, 
designado(a) pelo Decreto n° 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto 
Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços e locação de equipamentos para a 
realização de evento no município de Rio Bonito do Iguaçu - PR. 
VALOR ESTIMADO R$ 19.377,65 (dezenove mil trezentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/03/2026 às 09h10min 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 12 de março de 2026. 
  

 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Agente de Contratação 

Decreto nº 42/2025 
 
 
 

 
 

 
 

 

     MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026. 

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, torna público que às 09:00 
horas do dia 31 de março de 2026, na plataforma BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br), realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para:  

OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
    Fornecimento e instalação  

   de luminárias de LED 457 unidades R$ 584.562,27 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= e na plataforma 
BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br). Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio 
da plataforma. 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 11 de março de 2026. 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2026-PMRBI 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2026-PMRBI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de 
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 
BOVINO. 

Contratada: INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
23.008.729/0001-00, com sede na Rodovia BR 101, s/nº, Bairro Barracão, cidade de Içara, Estado de 
Santa Catarina, neste  ato  representado pelo seu  diretor,  Sr.  LEONARDO SCHOLL GIARETTA, 
brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua Engenheiro Ademar Munhoz, nº 482 - Casa 08, 
Bairro Uberaba, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 118.574.459-29 e 
Carteira de Identidade nº 10.481.650-9 SSP/PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é aquisição emergencial de 15 (quinze) Ônibus Escolares Novos, Zero 
Quilômetro, destinados ao transporte de alunos da rede pública de ensino, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações técnicas mínimas estabelecidas no termo de referência, em atendimento às normas do código de trânsito 
brasileiro e demais legislações vigentes 
 
 
INGA CAMINHOES LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 
1 1 AQUISIÇÃO DE 

ONIBUS  Veículo tipo 
ônibus escolar 
urbano/rodoviário, 
novo, zero quilômetro, 
ano/modelo no 
mínimo do exercício 
vigente ou posterior, 
destinado ao 
transporte de 
estudantes, 
atendendo 
integralmente às 
normas do Código de 
Trânsito Brasileiro, 
CONTRAN, 
DENATRAN, 
INMETRO e FNDE 
(Programa Caminho 
da Escola), quando 
aplicável.Capacidade 
mínima para 44 
passageiros. Demais 
características, 
conforme Termo de 
Referencia.  

MERCEDES-
BENZ LO 
916/48 

CARROCERI
A 
MASCAREL
LO S2 

UN 5,00 517.400,00 2.587.000,00 

2 1 AQUISIÇÃO DE 
ONIBUS  Veículo tipo 
ônibus escolar 
urbano/rodoviário, 

MERCEDES-
BENZ LO 
916/48 

CARROCERI
A 
MASCAREL
LO S3 

UN 10,00 531.900,00 5.319.000,00 
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novo, zero quilômetro, 
ano/modelo no 
mínimo do exercício 
vigente ou posterior, 
destinado ao 
transporte de 
estudantes, 
atendendo 
integralmente às 
normas do Código de 
Trânsito Brasileiro, 
CONTRAN, 
DENATRAN, 
INMETRO e FNDE 
(Programa Caminho 
da Escola), quando 
aplicável. Capacidade 
mínima para 52 
passageiros. Demais 
características, 
conforme Termo de 
Referencia.   

TOTAL 7.906.000,00 
 
 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 7.906.000,00 (Sete Milhões, 

Novecentos e Seis Mil Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
 
 
   

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
12.361.0006.1107 2246 1068 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 11 de março de 2026 até 10 de março de 2027. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonito do Iguaçu - PR,  11 de março de 2026.  


